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P A R E C E R

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Projeto de Lei nº:046/2024

Entrada na Comissão:24/07/2024

Origem: Executivo

Relator: Vereador Ricardo Bolzan

(X) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Trata-se de Projeto de Lei que revoga a lei 6.676/2022, que dispunha sobre a criação do 

Conselho Municipal de Povos Tradicionais de Matriz Africana de Osório, alterando a aludida lei  

supracitada com o objetivo de adequar a norma ao Decreto Estadual n° 51.587/2014 que dispõe 

sobre a criação, composição, estruturação e as competências do Conselho de Terreiro do Estado do 

Rio Grande do Sul.

Tendo em vista o elevado número de alterações, bem como a inclusão de novos artigos, o 

Poder Executivo optou por elaborar uma nova legislação.

Dito isso, importante reiterar todo o trabalho efetuado como reuniões com os representantes 

dos Povos de Matriz Africana de Osório, elencados no parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça, entre outras atividades.

Também reitera-se o ofício n° 01/2021, dos presentes autos, que solicitou à inclusão das 

ATAS de reunião do Conselho Municipal de Matriz Africana no presente projeto, e especial a ATA 

de 08/05/2024, na qual consta a participação dos Vereadores Ricardo Bolzan e Maicon do Prado, 

que culminou na apresentação da Emenda ao projeto de lei n° 046/2024, assinada por todos os 

Vereadores da Bancada do PDT.

Desse  modo,  ressaltando  a  importância,  relevância  e  necessidade  da  manutenção  do 

Conselho Municipal de Povos de Matriz Africana, opino por sua regular tramitação, na forma da 

emenda.
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Sala das Comissões em 24 de julho de 2024.

               _______________________ 

                                                                                                                  Relator.

Vereador João Pereira: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO __________________________

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________

Vereador Charlon Müller: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________
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